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• (…)

• As estatísticas oficiais são um bem público, devendo 

satisfazer as necessidades dos utilizadores.

• A informação estatística divulgada pelo INE deve 

POLíTICA DE DIFUSÃO DO INE

• A informação estatística divulgada pelo INE deve 

respeitar o princípio do segredo estatístico, nos termos 

do artigo 6º da Lei do SEN.

• O INE dispõe de um serviço de apoio ao cliente (….)

independência técnica       imparcialidade 

segredo estatístico acessibilidade
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• Os resultados das operações estatísticas podem ser 

disponibilizados sob a forma de bases de microdados
anonimizados, para fins científicos, a investigadores de 

universidades ou de outras instituições de ensino 
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universidades ou de outras instituições de ensino 

superior legalmente reconhecidas e organizações, 

instituições ou departamentos de investigação como tal 

reconhecidos, nos termos do artigo 6º da Lei do SEN (Lei 

22/2008, de13 de Maio). Para tal serão celebrados 

protocolos específicos.

• (…)
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A comunidade académica apresenta necessidades especiais 

de informação estatística:

o Instituto Nacional de Estatística (INE) + Fundação para a 
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o Instituto Nacional de Estatística (INE) + Fundação para a 

Ciência e a Tecnologia (FCT) + Direção Geral de Estatísticas da 

Educação e Ciência (DGEEC, ex-GPEARI/MCTES) 

PROTOCOLO

Para acesso facilitado dos investigadores 

(acreditados) à Informação estatística oficial.



Estabelecer as formas de cooperação entre as partes: 

- condições de acesso a dados estatísticos individuais 

PROTOCOLO - OBJETO

INE

FCTDGEEC

- condições de acesso a dados estatísticos individuais 
anonimizados constantes de bases residentes no INE, para 

fins científicos*

*conforme disposto nos nº 7 e 8 do artigo 6.º da Lei do Sistema Estatístico 

Nacional (SEN) (Lei nº 22/2008, de 13 de Maio).
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O acesso aos dados (…) abrange:

Investigadores

�de universidades ou de outras instituições de ensino 

PROTOCOLO - ÂMBITO

INE

FCTDGEEC

�de universidades ou de outras instituições de ensino 

superior legalmente reconhecidas 

�de organizações, instituições ou departamentos de 

investigação científica 

reconhecidos pela FCT e pela DGEEC.
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ACESSO A DADOS 
MODALIDADES (I) Por cedência pelo INE de base de 

dados estatísticos individuais 

anonimizadas (lista disponível para consulta)

O acesso aos dados individuais 
constantes das bases de dados a 

disponibilizar é efetuado sob 

Por apuramentos de quadros 

estatísticos efetuados pelo INE sob a 

forma anonimizada
disponibilizar é efetuado sob 

forma anonimizada, nos termos 

previstos na alínea d) do artigo 

2º da lei do SEN e de acordo com 

as recomendações e melhores 

práticas de instituições 

estatísticas internacionais, nas 

seguintes modalidades:

forma anonimizada

Por apuramentos de quadros 

estatísticos efetuados pelas entidades 
solicitantes, mediante um sistema 

seguro de acesso remoto a bases de 

dados estatísticos individuais 

anonimizados (em desenvolvimento)

…e ainda…
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MODALIDADES (II)

Quando a natureza da investigação justificadamente o exija, o acesso pode ser 

efectuado por apuramento realizado pelo investigador, previamente 
acreditado, diretamente sobre as bases de dados individuais sem identificação 

Excecionalmente – SAFE CENTRESAFE CENTRE

acreditado, diretamente sobre as bases de dados individuais sem identificação 

direta das unidades estatísticas, ficando o investigador sujeito a segredo 

profissional nos termos da alínea d) do nº 2 do artigo 6º da Lei do SEN, em 

ambiente de acesso seguro (safe centre), sob estrito controlo da informação 

acedida e fiscalização dos apuramentos efetuados, de modo a garantir a 

completa anonimização (identificação direta e indireta).

Politica de Difusão do INE: Acesso à informação estatística oficial  
para fins de investigação científica



Como ter acesso aos dados?

DGEEC

INE
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Pedido  de 

Credenciação*
Credenciação 

concedida
Disponibilização

e apoio

Pedido  de Credenciação = Formulário + Declarações de compromisso ( 1/investigador)

O pedido de credenciação deverá ser entregue, devidamente preenchido, 

assinado e carimbado (por via postal ou em mão) na DGEEC (ex-GPEARI/MCTES)
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* www.gpeari.mctes.pt/credenciar-acesso-microdados
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Tema

Periodicidade

Anos disponíveisTipo de Dados

Metainformação

Metainformação - links
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(Cada investigador envolvido no pedido – investigador 

solicitante e outros investigadores que terão acesso aos dados –solicitante e outros investigadores que terão acesso aos dados –

deve assinar uma declaração de compromisso)
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ACREDITAÇÃO

Duração igual à declarada para 

o projeto de investigação

Validade apenas para dados 

identificados como estando o projeto de investigação identificados como estando 

directamente relacionados com o 

pedido de credenciação que deu 

origem à credencial.

Ao pedido de acreditação está associado a assinatura obrigatória do Código de Conduta Código de Conduta 
para a utilização de dados estatísticos pelo solicitante e pela instituição de 

enquadramento da investigação, ao abrigo da lei. 
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Bases de dados disponíveis

Temas Nº  BD’s
Condições de Vida das Famílias 7

Empresas 3
Comércio Internacional 1
Construção de Edifícios 1
Demografia 6

Mercado de Trabalho 2Mercado de Trabalho 2
Agricultura 2
Industria e energia 3
Sociedade da Informação 4

Saúde 2
Educação e formação 1
Cultura 1
Ciência e tecnologia 2
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Condições de Vida das Famílias

Tema Periodicidade Anos disponíveis

Inquérito aos Orçamentos Familiares 

(IOF / IDEF)
Quinquenal

1980/81

1989/90

1994/95

2000

Exemplos

(IOF / IDEF)
Quinquenal

2000

2005/2006

2010/2011

Indicadores de Conforto Anual 1990, …, 1997

Inquérito às Condições de Vida e Rendimento 

ICOR (SILC)
Anual 2004 a 2010

Inquérito à Ocupação do Tempo - IOT Irregular 1999

etc….
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Obrigado pela vossa atenção

margarida.rosa@ine.pt
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